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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO  BANCÁRIO.  SENTENÇA  DE
PROCEDÊNCIA PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO DO RÉU.
CONDENAÇÃO  RELATIVA  A  CLÁUSULA
CONTRATUAL  NÃO  VENTILADA  NA  EXORDIAL.
IMPOSSIBILIDADE  DE  REVISÃO,  DE  OFÍCIO,  DE
DISPOSIÇÕES  CONTRATUAIS  PELO  JULGADOR.
SÚMULA  381  DO  STJ.  JULGAMENTO  ULTRA
PETITA. EXTIRPAÇÃO DO EXCESSO.

Não  tendo  constado  na  exordial,  a  alegação  de
abusividade  das  cláusulas  relativas  ao  Seguro  e
Tributo por Parcela, nem sendo possível ao julgador, à
luz  da  Súmula  381  do  STJ,  revisar,  de  ofício,  as
disposições de contratos bancários, há de se concluir
que,  ao  declarar  a  abusividade  das  mencionadas
cláusulas,  o  magistrado  sentenciante  proferiu  um
julgamento ultra petita (além do pedido), o que impõe o
afastamento da aludida condenação. 

TAC  –  TARIFA  DE  ABERTURA  DE  CRÉDITO.
INEXISTÊNCIA DESSA ESPÉCIE DE COBRANÇA NO
PACTO.  IMPOSSIBILIDADE  DE  CONDENAÇÃO  A
ESSE  TÍTULO.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.
CUMULAÇÃO  COM  OUTROS  ENCARGOS  DE
MORA.  ILEGALIDADE.  MANUTENÇÃO DO PONTO



DA  SENTENÇA  QUE  DETERMINOU  SUA
EXCLUSÃO. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. 

Observando-se que não houve no contrato objeto da
ação cobrança de TAC – Tarifa de Abertura de Crédito,
resta inviável a condenação imposta a esse título.  

À luz de orientação proclamada pelo STJ no REsp nº
1.058.114/RS,  é  ilegal  a  cumulação  de  comissão  de
permanência  com  outros  encargos  de  mora,
mostrando-se acertada a sentença no ponto  em que
coibiu tal prática.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  pela  BV  Leasing
Arrendamento Mercantil  S/A,  buscando a reforma da  sentença do Juízo de
Direito  da  5º  Vara  Cível  da  Comarca  da  Capital,  que,  nos  autos  da  Ação
Revisional  de  Contrato,  ajuizada  por  João  Estanislau  de  Araújo,  julgou
parcialmente procedente o pleito exordial, para declarar a nulidade da cláusula
contratual  atinente  à  comissão  de  permanência,  bem  como  das  cláusulas
relativas à cobrança da TAC e dos Seguros e Tributos por Parcela, condenando
a  demandada  a  restituir,  ao  autor,  em  dobro,  os  valores  indevidamente
cobrados, no importe de R$1.009,00 (um mil e nove reais).

Nas  razões  de  seu  apelo  (fls.  317/342),  a  promovida/apelante
requer a reforma da sentença, a fim de que seja a demanda julgada totalmente
improcedente, sob o fundamento de que é lícita a cobrança de tarifas bancárias
e de que deve ser cumprido o que restou avençado entre as partes.

Contra-arrazoando,  o  apelado  pugnou  pela  manutenção  do
decisum.

No  parecer  de  fls.  362/372,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou pelo provimento da apelação.

É o relatório.
Decido.

Esclareço,  inicialmente,  que,  como a  sentença foi  publicada,  e
este  recurso  interposto,  antes  da  entrada  em vigor  do  novo  CPC (  Lei  nº
13.105/2015),  o  presente  julgamento  deverá  ser  norteado  pelo  Código  de
Processo Civil  anterior  (Lei  nº  5.869/1973),  levando em conta,  inclusive,  as
interpretações jurisprudenciais dadas, até então, conforme orientação emanada
do  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  Enunciado  Administrativo  nº  2,
proclamado em sessão plenária realizada em 02 de março de 2016.



Feito esse registro, passo ao exame da sentença, a qual julgou
parcialmente  procedente  o  pleito  contido  na  Ação  Revisional  de  Contrato
ajuizada  pelo  ora  apelado,  para  declarar  a  nulidade  da  cláusula  contratual
atinente à  comissão de permanência,  bem como das cláusulas relativas à
cobrança  da  TAC e  dos  Seguros  e  Tributos  por  Parcela,  condenando  a
demandada a restituir, ao autor, em dobro, os valores indevidamente cobrados,
no importe de R$1.009,00 (um mil e nove reais).

Consigno,  de  plano,  que  a  condenação  relativa  à  cláusula  de
Seguros  e  Tributos  por  Parcela deve  ser  excluída  por  haver,  no  ponto,
ocorrido um julgamento ultra petita (além do pedido).

Na exordial da presente ação, ao requerer a revisão de cláusulas
contratuais, o autor/apelado se insurgiu contra a incidência de encargos como
a comissão de permanência, a capitalização de juros, a cobrança de TAC, TEC
e Tarifa de Serviços de Terceiros, não se tocando, em qualquer momento, na
matéria atinente às Tarifas de Seguros e Tributos por Parcela.

Destarte, não tendo constando na inicial essa espécie de pleito
de revisão, não poderia o magistrado sentenciante haver ingressado em tal
seara,  por ser  vedado ao julgador  revisar,  de ofício,  cláusula contratual  em
ação de revisão de contrato bancário. Tal orientação – emanada de julgamento
de feito submetido à sistemática dos recursos repetitivos (REsp 1.061.530/RS)
- já é, inclusive, objeto de Súmula no Superior Tribunal de Justiça:

Súmula  381  do  STJ: Nos  contratos  bancários,  é
vedado  ao  julgador  conhecer,  de  ofício,
da abusividade das cláusulas.

Com efeito, há de se concluir que, ao declarar a abusividade da
cláusula de Seguros e Tributos por Parcela, o magistrado sentenciante proferiu
um julgamento  ultra petita (além do pedido), o que impõe o afastamento da
aludida condenação. 

Sobre a impossibilidade de julgamento ultra petita e necessidade
de extirpação (exclusão) do excesso (condenação imposta fora dos limites do
pedido), proclama a jurisprudência pátria:

RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL  E
DIREITO CIVIL. [...].  JULGAMENTO ULTRA PETITA.
EXCESSO. EXTIRPAÇÃO. […] 
[…] 5. A consequência do reconhecimento do vício
de  julgamento  por  ter  sido  ultra  petita não  é a



nulidade do acórdão,  mas somente  a extirpação do
excesso.
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, na parte
conhecida, não provido.1 (grifei).

Extirpada, pois, a condenação relativa à cláusula de Seguros e
Tributos por Parcela, resta analisar as outras duas condenações relativas à
TAC e à comissão de permanência, estas, sim, presentes no pleito exordial.

Quanto  à  TAC –  Tarifa  de  Abertura  de  Crédito,  o  magistrado
sentenciante  afirmou  que  resta  clara  sua  cobrança  pela  simples  leitura  do
contrato de fls. 26/28.

Acontece que, da análise de tal instrumento, o que se percebe é
que não houve a cobrança de TAC – Tarifa de Abertura de Crédito, mas sim de
Tarifa de Cadastro, encargo cuja cobrança deve, em regra, ser considerada
legal, conforme orientação proclamada pelo STJ no julgamento do Resp. nº
1251331/RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. 

Em sendo assim, deve ser afastada a condenação relativa à TAC
– Tarifa de Abertura de Crédito, por inexistir cobrança a esse título no contrato
objeto da ação.

Por  outro  lado,  há  de  ser  mantida  a  condenação  relativa  à
exclusão da comissão de permanência.

Isso porque o STJ já firmou, em sede de julgamento submetido à
sistemática dos recursos repetitivos (Resp. 1.058.114 – RS), que a cobrança da
comissão de permanência é admitida, desde que pactuada e  não cumulada
com outros encargos de mora. Nesse sentido: 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO.  [...]  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.
COBRANÇA  CUMULADA.  ENCARGOS.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 83/STJ.
3.  A cobrança  da  comissão  de  permanência  é  admitida
apenas no período de inadimplência, desde que pactuada e
não  cumulada  com  os  encargos  da  normalidade  (juros
remuneratórios e correção monetária) e/ou com os encargos
moratórios (juros moratórios e multa contratual), de acordo
com  as  Súmulas  nºs  30  e  296/STJ.  Entendimento
consolidado  no  julgamento  do  REsp  nº  1.058.114/RS,
submetido ao regime dos recursos repetitivos.

1 STJ - REsp 1539428/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 16/02/2016, DJe 26/02/2016.



4. Agravo regimental não provido.2 (grifei).

In  casu,  restou  evidenciado  que  houve,  no  contrato  objeto  da
ação, cumulação da comissão de permanência com outro encargo de mora,
qual  seja,  a  multa  moratória,  razão  pela  qual  agiu  bem a  sentenciante  ao
declarar a invalidade da cláusula que previu a comissão de permanência.

Ressalte-se que, estando, no ponto, o recurso em confronto com
jurisprudência dominante de Tribunal Superior (STJ) e, por outro lado, estando
a sentença, nos aspectos em que está sendo reformada, em dissonância com
essa mesma espécie de jurisprudência, prescinde-se da remessa do caso ao
órgão colegiado, podendo ser aplicado o julgamento monocrático de que trata o
art. 557,  caput  e §1º-A, do CPC de 1973, diploma aplicável à espécie pelos
motivos já acima explicitados.

Face todo o exposto,  AFASTO,  ex-officio, a condenação relativa
às cláusulas de Seguro e Tributos Por Parcela, por reconhecer, no ponto, a
prolação de julgamento ultra petita; e DOU PROVIMENTO PARCIAL ao apelo
para  afastar  a condenação atinente à TAC – Tarifa  de Abertura de Crédito,
mantendo, por outro lado, a condenação relativa à exclusão da comissão de
permanência.  

P.I.

João Pessoa, 11 de setembro de 2017.

     Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                      Relatora

G/07

2 STJ - AgRg no AREsp 544.154/MS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe 15/06/2015.


